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TERMO DE REFERENCIA

1.0 - OBJETO
1.1 - Registro de Preço para eventual aquisiçâo de malerial de higiene e limpeza parâ atender as necessidades da
Secrelâria de Saúde do Municipio dc Aracati/CE.

2.0 - ÓRGÃo RESP0NSÁVEL
2.I - Prefeitura Municipal de Àrâcâti/CE âtrâves da Secrelâria da Sâúde.

3.0 - JUSTIFICÀTIVÀ
3.1 - As aquisições do referido objeto relacionado acima, visam manter a asseps;â dos ambientes, diante do fluxo
de pessoâs, evilândo a proliferação de vírus e baciérias dentro do espaço de funcionamento das Unidâdes da
Secretaria da Sairde, bem como do llospilal Municipal Dr. Eduardo Dias - IIMED e Unidade de Pronto
Atendimcnto UPA, alérn disso, procura propoÍcionaÍ una estrulura mais adequadâ à manutenção da limpcza,
làcilitando a ulilização dos materiais higiênicos e de limpeza,

4.U - RECEBIME]\TO E CRITÉRIO DI A( EITAÇÀO DO OBJITO
4.1 - O rccebimento do objeto será feito âpenâs de fonnâ parciâI, à medidê que for sendo solicitado, dcvcndo scr
entregue no prâzo de o7(sele) dias conforme local designado pela Âdministração, conlome o eíêbelecido na
Ordem de Fornecinento.
4.2 - A Contratada sujeitaFse-á à fiscalizaçào dos produtos no alo da cntrcga, reservando-se a Administração o
dleito de não proceder ao rcccbimento, caso não enconlre os mesmos em condiçôes satisfatórias,
4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigalorialnenle os prazos das entregas solicitadas pela Administraçâo, salvo
em câso de alterações, que deverão ser comun;cadas em um prazo infer;or às ,18 horâs.
4.4 - No aio das enlregas, caso os produtos sejam rccusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
rcpos:\ ào de acoÍdo corn as exigência. edrraliL idi.
4.5 - Nâ ausência de um ou mâis ilens solicitâdos, o lbrnecedor deveÍá consultar a Administraçào quanto à
subíilLlição por un produio similar, com dois dias de antecedência. A solicilaÇão deverá ser âcompanhada da

.juslificativa em ale dois dias anles da enlrega e encamirhada à Conlratante, que deliberará sobre a aceitêçáo ou
nào do pedido formulado.
4.6 - O recebimento do objeto, pela /1.dminisiraçào, daFse-á por meio dos seguinles procedimenlos, observando o

disposto no aÍt. 74 da Lei Federal n". 8.666/93:
a) P]lli§qligltguttg, para efe;to de posterior verificeção dâ conibrmidâde do objelo com as especificações
contidas no'lermo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixâdo prazo parâ coÍrcçào
peiâ Conlraladat
b) Definitivamente, nediante a verificeção do âtendimento às especiÍlcaçôes contidas no Tenno de

Referência e consequente aceitaçâo.

5.0 - ESPECIFICAÇÓES DO OBJETO
5.1 - Devcrâo scr Íigorosamente atendidas as cspeciflcações conÍantes da tabela abaixol

Item Descririâo do item Unidâdc Ouântidâde

1

Alcool etílico para limpeza de âmbientes, tipo gel
sanitizante,aplicação Iimpeza, caracteristicâs
adicionâis neutro. concentmÇâo 73%. Frasco de I ]itro Unidade

1520

2

Desincruslante alcâliio pâm renoção de gordurâ e amido em
lavagen] mecânicâ de louçâs, câracteristicas fisico-quínicas,
aspecto líquido limpido, cor amarelado, ph puro (12,5-13.5),
densidade (1,26-1,27glml), âlcalinidade Iivrc (13,0 I 5,0).
teor de oloro (2,3-2,6), composição: hidróxido de sódio,
coadjuvante,dispersante,sequestrante, e água. Bombona de
25 litros

Bombonâ

500

3 Desinfeiante para hoÍifruticolas, ação antinicrobiâna t1
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compÍovadâ por lâborâtório oficial. se usada dentro das
concentrações indjcadas, produto especialmenle
desenvolvido para desirfecçâo de frutâs, legunles e vcrduras.
trrrrterísticas Íisico-qLInicr\.a.pecro pó. nd cor br,rnca. ph
r.olu\ào 0.500,: D,cloroi.ocionuíato d; .ó.t.o dinidr,lrado e
coadjuvante, principio ativo dicloroisocionurato de sódio
dihidratâdo teor de
clero ativo=3%mínimo. Saco com I Kg

Unidade

4

Delergente liquido para .áquin*.ã lar* touças, ,nistL,*
sirérgica de tensoativo não-ionicos biodegta<]áveis,
âlcalinizântes, sequestrantes c âlvejanies, Bombona de 5
liíos

Bombona 1000

5

Dispenser papel higiênic"lrrêt.;d ba'tt6b".L.,
paÍede, cor branco, camcteÍiÍicas âdicionais trâvâ para rolo
de até 100 n, alturê 2T,largura 27, profundidâde 12,50 Unidade

230

6

Limpa Iorno sprây scm soda cáustica. composição: I inear
alqujlbenzeno sulfonto de sódio, coadjuvânte, sequestrante,
âlcalinizântes, conseúantes, anlioxjdante.
.ú9!lS&S4ry!.4S*. frofete c, irasco com 40U Inl

Unidade

"t0

7
I-ixeira, material ptastico i-«enG. -ãp*ia

tipo tampabasculan!e, cinzlcaracterísticas
âdicionais fornrâ1o retangular. Unidade

65

8
Lixcira,,naterial poüãil.nãliapãüããã1?, rfr b*ctllanle,
cor cinza, característicâsadicionais rcdonda. aplicâção colela
seletiva. Unidade

50

9

I u'lrâoor nó\ ei\. cotnponentc.cera, n=turi i..
aroma lavanda, aplicaçâo móveis e supcrficies Iisas. Frasco
com 500 ml Unidadc 944

10
P-lIa dc 

"ÇonLrlero 0.p"cor. conr2sg*ilr.
para raspâr assoalho. Pacote 7l

1l
Prno n ult'Uso Je.,carrd,< . "nlicai;o . ,rp.r,, co, ,.rOc,
roln com '11 cm de árgu,,l e .lU0 r e -or ce co pr .nenro,
caracleristicas âdicionais com filrinhos, Rolo

146

t2
Pdpel higren'co. ,na,er;t cefu,(],e \ irgen:
comprimenlo 300, lârgura 10, quantidâde folhâs simplcs, cor
branca. Rolo corn 300,netros

230

1l
Papel higiênico, mârerial fibras c.tutOsicas,
conlprimcnlo 21,50, lârgura I 1, tipointerfolhado,
quanlidade folhas dupla, cor branca. Pacote com 4 rolos Pacote

2050

t1 Querosenc, composiçáo: hiEocarbonetos
alifáticos, densidadc: 0,??5 a 0,780s/cn,. Lala com 900 nrl Unidade 130

l5
Repelente, apresentaÇão ãã\)sol --;ão. t""
aplicaçãomosca/pcmilongo e barala,
carâctcrísticqs adicionâis conl lampâ. Frasco com 100 ml

8t4

16

Rodo vai e vem maior aderência pequeno. djntensôes: 29,5 x
3,5 x 8 cm, boÍmcha em DVA que pennite aderjr mclhor na
superfioie, puxando mais água c secando melhor, prende o
odno em .uâr gâId. prra tà(i ,rdr a lir rpe/". cure. dd
bo. r. (l'a: dnarclo, ldr.-ia, ,urqrr<.1 c r efoe e,.....,r. Unidade

62

t7
Sâbão pastoso, composiçao -Éã- vcgerat,
hidróxido de potássio e áe!a. Frasco con S00 gÍamas Unidâde 20

l8 Salronete em gel paÍa as mâoa;"êncfã; doce, ntu e
â pele, perfeito pam uso diário, câixa com refil de 800 ml. Unidade

62

19 Sabonete, aspecto fisico sólido, peso 90. 5
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característicasadicionais perfumado,

comhidrâtante. Pacote com 12 unidades
Pacote

20
Saco de lixo, câpacidâde para I00 litros,
comoosiÇâo Dlástico reciclável. Pacote oonl 100 unidades

1644

21
Sâco de lixo, capacidade paÍa 200 lilros,
comDosiÇão Dlástico reciclável. Pâcole com 100 unidâdes

192

22
Saco de lixo, capacidade para 60 lilÍos,
composição plástico Ícciclável. Pacote com 100 unidades

Pacote l]502

23
Sâco plástico picotado. tâmanho l0 cm x 40cm,
hobina de 3 ks. Pacote com 600 sâcos

Pacote l0

21
Sanitizanle clomdo en pó para hoÍifluticulas, com liberagão
de cloro ativo cm pHneutro,sanitiza de fonna eficaz senr
alacar os alimcnlos, Frasco com 1000 grasmas Frasco

30

Silicone, tipo óleo concenlmdo, protetor de vinil, plásticos e
borÍachas, prolonga â vidâ úlil dos objeto, também pode ser
usado como lubrillcanle câseiro, usar difetamente sem
ncccssidadc de diluiÇão. liasco com 1 lilro. Frasco

32

26
Vêssourinha, nrateriâl cerdâ piagavâ; material cabo madeira,
formato corpo cilindrico, Unidade

l5

21
Pano de chão - especificação: pano de châo flanelado.
Medindo 40cm x 67cm. Pacote com 03 unidâdes.

2000

28

Alcool Gel .70% -Especificaçãor Àlcool em gel,
composiçãô: Alcool Etílico Neutro 70%, 

^loe 
Vera,

Glicerina c Triclosan, garanlindo umâ perfeita higienização e
conferindo hidratâçâo e maciez à pele, âlém de perfLrmar

suavemenle. Gâlão com 5 litros.

Galâo IJOO

29
Balde 60 LitÍos - EspeciÍicação: Balde em polipropileno,
caDacidade de 60 litros.

Unid 60

30
Cesto Parâ Lixo com Pedal - Especificaçáo: Ceslo plástico
Dara I;xo. com Dedal. caDacidade de 90 litros.

Unid 60

3l

Dispenser Compacto para álcool gel com reservatório 400 ml
- Especificaçãor Dispenser com sistema que aceita
reservatório parâ abâslecer, seu manuseio é prâtico e fácil de
ser inslalado.

Unid 80

32
Mangueirâ - EspeciÍlcação: Mângueirâ confeccionâda em
borracha. com alcance de 50 metros. 3/4 por 2mnl.

Unid 20

33

Mop pó 60 cm complcto conl aÍmaçâo e cabo -
especificaçâor mop pó 60 cm, composlo por fios mistos de

85% algodão e 15% de fiôs acrilico, confeccionado em
sislema de looping sem poder de estática naturâ1. Almâção
conr cabo pâÍa mop pó 60 cm, cabo dc alumínio anodizado,
armação profi ern DoliDropileno e aço salvanizado.

Unid 100

34
Pá para lixo - Especificação: Pá para lixo em zinco, conl
cabo longo de madeira, pá e cabo formando um ângulo de
90ô eraus.

Unid l0

3s

Pedra sanitária 35g com supoÍe - Espccillcação: Pedra
sanilária aspecto fisico: tâblete sólido de 359. Aplicaçào:
para vaso sanitário. A embalagem deverá conter
externâmente os dados de identificaÇào, procedêrrciâ, núnnero

do ltem, validade e núnero de registrc no ministério da
Sâúde,

Unid 1000

36
Sabonete liquido anli-séptico 1000 ml EspeciÍlcaçãoi
Sabonete líquido anti-séptico inodoro com triclosan como
DrinciDia ativo. indicado Dara âsseDsia das màos. Conl

1.ilro 800

§JNrcà\
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aspcclo liquido perolizado viscosô. Apresenlado
embalâgem com 1000 ml, devidamcnic rotulada com â
identilicação do produto, prazo de vâlidade, nunero de Item,
regislro/notificâção no ninistério da sairdc, fichê 1ócnica do

Saco plástico trânsparenie l0 kg - Especificação: Saco
plástico trânsparente com capacidade para 5 kg, dimensões:
30cmx4ocm.
Balde espremedor l0 litros c/ divisão para água limpa e água

5.2. Em cumprimento ao tratamcnlo jurídico diferenciâdo às microempresas ou empresas de pequeno porte, e âs

Coopcrativas enqLradradas nos termos do ÀÍ.3,1, da Lei l:edcral n' 11.188/2007, cstêbclccido pcla Lci
Complemenld n' 123/06 alterada pela Lci Complcmentar n" l47ll4, lodos os ltens eslão destinados
EXCLUSMMENTE à participaçâo destas (lnciso I do Aú. 48 Lei l4?).
5.3. Não podcÍào se beneficiar do trâtamento jurídico diferenciâdo as microempresas ou empresas de pequeno
poÍe que se encontrem nas condições previslas no § 4'do aÍigo 3", da Lei Complementar n" 123/2006.
5.4. Os preços de referência forâm cotâdos pelo poÍal de comprâs do Governo Federal e I(uma) cotaÇâo de
fornecedor e eslâo ànexadosjunto ao mapa comparalivo dc prcços nos aulos do processo.

5.5. O valor estimâdo para contratação, se não constar expressâmente no ed;tâl, possuirá caráter sigiloso,
fundamentâdo no ar1. 15, § I do Decreto lederal n' 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e

permancntcmente âos órgãos de controle externo e interno.
5.6. Sendo imediatâmente tornado público somcntc após o cnccrramento dê fasc de lanccs (fundamcntado no art.
15. § 2 do Decreto Federal n". 10.024/2019).

5.? - REQUISITOS DA QUALIFICAçÀO TÉCNICÀ
5.7.1. Comprovâção de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compath,eis
com o objeto desta licitação, ou com o Iien pertinente, por meio da âprcsentação de atestados fornecidos por
pessoasjurídicas de direito público ou privado.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de 

^poio, 
poderão promover

diligênciajunto a emitentc, a Ílm dc comprovar â vcr'âcidade do Ateslado dc Capâcidâdc Tócnicâ cm qucstão, c:
I - Conslatadâ a verâcidade, será confirmada a habilitaçào da licitante;
II - ConÍatada a não veracidade, a licitantc scrá inabilitada, sendo o falo encaminhado à Procuradoria Geral do
Município pâra que seja âbeÍo processo administrativo, e comprovâdo o dolo, âplicadas as sânçôes
âdninistrêtivâs câbiveis, confonne a legislação vigente.

6.0 - TIPO DE LICITÁÇÃO
6.1 - MenoÍ Preço por ltcm.

7,0 - MODALIDÀDE DE LICITÀÇÃO
7.1 - Pregão Eletrônico.

8.0 . VIGÊNCIA DÀ ATA
L 1 - A Vigência dâ Presente Ata de Registro de Preços terá â d uração de I 2 (doze) mcscs a conlar da data de sua
assinatura.

9.0 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.I - Elcluar o pâgâmento à Conl€ladâ, de âcordo com o preço e condições estipuladas em sua proposta
de prcçosl
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Pronover o âconpanhamento e a fiscalização no fornecimenlo do objelo, sob os âspectos
quanlitalivos e qualitativos, ânotândo, enl registro próp o, às làlhas dctcctadas e comunicando à

Contratêda as ocoÍrôncias dc quaisquer falos quc, â scu critório, cxrjam msd;das correlivas por paúe da

31 Kg 200

38 und IO
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9.1.4 - Zelar pela fiel execução do conlrato e pleno atendimenlo às especificações explícitas ou implicitas;
9.1.5 - Pennitir o accsso dê Contratada nos locals de entrega do objeto, quândo da execução do contrato,
respeitado as normas intenrâs (segurança e disciplina) da conlÍa1ân1e.

1O.O - DÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDA
l0.l - Sâo dcveres dâ CONTRATADA:

l0.l.l - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos eslabelecidos neÍe EdiÍal, nâ
proposta de preços vencedorâ do ceíame e no termo de contrato, obrigando-se a subsiiluir aquele(s) não
achado(s) conforme(s) pcla CONTRATANTE, denlro do prazo máximo de dois dias, a contaÍ da data da
nolificâção;
10.1.2 - Pagâr todos os tributos que, direta ou indiretamentc, incidam sobre o íbÍnecinrento do obieto,
inclusive as conÍribuiçôes previdenciárias fiscais c paraflscais, FCTS, PlS, enrolumentos, seguros de
acidentes de 1râbalho etc, ficando cxcluída qualquer solidariedade da CONTRAT^NTE por eventuais
autuaçôcs administralivâs e/ou judiciais uma vez quc a inadimplência dâ CONTRATADA, com referência
às suas obrigâçôcs, não se lransfere à CON IRA]ANTE;
10.1.3'Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocâdos por
ineficiônciâ ou iregulâr'idâde cometida por seus empregados ou pÍeposlos envolvidos râ execução do
conlrêlo que não terão nenhum vinculo empregalício com a âdninistração;
10.1.,1 - Facilitar a açào da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, pronlamente, os
esclareci,ncntos que foren solicitados pela CON]'RA]^NTE;
10.1.5 - Manter durante toda a exccuçâo do conirato, err cornpatibilidâde conl as obdgâções por ele
assumidas, lodâs as condições de habililação e qualiÍlcação exigidas na licilação;

10,1,ó - Aceitar nas mesmas condiçôes conlratuais, os âcréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos
termos do artigo 65 da l-ci n.'8.666/93.

11.0 - PÀGAMDNTO
1 0. I - O pagamento será efetuado proporcionalmenle âo que for solicilâdo pelâ C onlrâlanle, em até 3 0 (rinta) diâs
contados a partir da data da âpresentagão dâ Nota I.iscal/F'alura pela Conlratada;
10.2 - I lavendo eÍro nâ apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunslânciâ que impeçâ a liquidâção dâ d€spesa, o
pagamento ficará pendente até que a Conlralada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese! o prazo para
pâgamento iniciâr-se-á após a comprovação da Ícgularizaçào da siluaçâo, nâo acârrelando quâlquer ônus para a
Contratantct
10.3 - A Conlrâlada regularmente optante pelo Simples Nacional, insliluido pelo Art. 12' da Lci ConplcmcnÍar n"
123/06, nâo sofrerá a retenção quanto aos imposlos e contribuições abrangidos pelo referido regime;
10.4 - O pâgâmento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrcnic, na agôncia c
estâbelecimento bancár;o indicado pela Contratadal
10.5 - 

^ 
Contratante não sl} rcsponsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contrâtada, que

porventura não tenha sido âcordada no contrâto;
10.6 - A LibeÍação do pâganento ficâ condicionada à apresentação de documentos em uri8inüls. Àcroeópia
acompânlradas dos oliginais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para coln as Fazendas Federal (CND
Tributos Federâis), Estâdual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND'liibutos Municipais) e lrabalhista
(CND Iiabâlhista):
10.? - Nenhum pagamento será efctuado à CONTRATADA, enquanto pcndcnic dc liquidaçâo por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere dircilo à altcração dos prcços, ou dc compensaçâo financeira por atraso de
pagamento,

12.0 - DESPESÀ
ll.l - As despesas decoÍentes dâs contratações oriundas da presente Atâ, coreúo à conla
orçamentárias consignadas nos respectivos orqamentos municipais vigentes, em favor da Secretêriâ
Sâúde, à épocâ da expedição das competentes ordens de comprrautorizações de fornecimento.

de dotações
Municipal de

V
I

- 

-,\7i
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I2.O - PENALIDÀDES
12.1 - O não cumprimento dâs obrigações pela Contratada culminará as penalidades previstas no Edital.

Arâcati/CE, 2l de Julho de 2021.
I(P,,

Cristiane A rau'*bzvieira AIves
secretáriâlde sâúrle

J
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ANEXO II
MODELO SUGESTIVO Dtr PROPOSTÂ COMERCIÀL

(colocar em papel timbrado)

À pnEpetruR,A À4ul,ltctpAt- DE ARdcÂTI/cE.
PROCESSO N.ôr 10.020/2021 - SRP.
MODAI,IDADE: PREGÁO ELETRôNICO PARA RECISTRO DE PREçoS.
DATA DE ABBRI URA tt/1t812021.
HORÁRIO DE ABERTURÀ: O9h3OM.

OBJETO
Registro de Preço para cventuâl âquisição de material de higiene e lirnpeza para atender as necessidâdes da
Secrctariâ de Saúde do Município de 

^racâti/CE.

* PREENCHER CONFORME OS TTÉNS INTERESSÁDOS E DE ÁCORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCIA *

PRAZOS
Validade da Ala do Reqistro de PreÇosr t2 íDOZE) MESES,
Validade da ProDoía: 90 NOVENTÀ) DIAS,
Prazo de entrega: 07(cinco) dias

Observações:
. O licitante declarâ que tem o pleno coDheciDrenlo, aceilaçâo e cumprirá todas as obrigaçõcs contidas no

anexo I - Teíno de Referência destc edital.
. Independentc de declaração cxprcssâ fica subentcndida que no valor proposto estão incluídas todas as

dcspcsâs ncccssárias à cxccução dos serviços, inclusive âs rclâcionâdâs com:
- eDcargos sooiais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tariÍàs, emolumentos, Iicenças, alvarás, multâs e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quâisquer dânos e prcjuízos causados
à Contratânte e/ou a terceiros, gerâdos direiâ ou indiretâmcntc pcla cxecução dos serviços.

(local e data)

Item Descrição do Item Unidrde Quantidade Marca V. Unitário V. Total

DADOS DO PROPONENTE

rcarimbo e assinaluí:r do reprcscntante legalt

Av. Drogôo do MoÍ, 230. Cenlro, Arocou'CE 3Íosil CEP| ó2800 000
1455 88) 342r-r050 155 88) 342r-r945 | www.oÍocori.ce.oov.b,
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ÂNEXO III
PREGÁOELEIRÔNICONI, 10.@114@1-sRP

TERMO DL ADESÃo Ao SISTEMA DE PREGÀo ELETRÔ\ICo DA

L Por mcio do presente Tenno, o Licitantc acimâ qualificado rnanilesla süâ adesão âo Regulamento do
Sistema de pregão Elelrônico da BLL - Bolsa de LicitaÇôes do Brasil do quâl decÍar,r ter pleno
conhecimenlo. ern corrl'ormidddc.om a( di\posições.llre.qguem.
2. São responsabilidâdcs do Licilâlrte:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constântes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii. ObseNar e cunrprir a regularidade Íiscal, âprcscntândo â documentâção exigida nos editais para fins de
habilitâção nas licitaçõcs cm que for vencedor;
iii. Obscrvar a Iegislaqâo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social c nas demais nonnas e

regulamentos expedidos pela BLI- - Bolsa de Licitâções do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimentoi

iv. Designar pessoa responsável para opcrar o Sistema EIetrônico de Licitações, confo ne Anexo Ill.l
v. Pagar as taxâs pclâ utilizaçâo do Sistemâ Eletrônico de Licitações.

3. O Licitarte reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação inrplica o pagamcnto dc tâxas
de utilização, oonforme previsto no,Ancxo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licilâções dâ BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitantc autoriza a BLL Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bâncária referente
às tâxâs de utilização ora referidas, nos prazos e condições dcfinidos no Ancxo IV do Rcgulamento Sisterna
Eletrônico de Licitaçôcs da BLL - Bolsa de Licilâçôes do Brasil.

5. O prese|te Termo é por prâzo indeterminado podcndo scr rcscindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação cxprcssa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andâmenlo.
O Licitantc âssume a responsabilidâde de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do
Sistemâ, e/ou até a conclusão dos negócios em ardaÍne|to. Responsabilizândo-se pelâs inlormações
prestadas neste Termo, notadamente as inform,rções de câdastro, alterações conhatuais e/ou de usuários do
Sistenrâ, devendo, ainda, infonnar a BLL - Bolsâ de Licitaçõcs do Brâsil qualquer mudânça ocorrida.

Local e datal

BLL - BOLSÁ DE LICITAÇÔR§ DO BRASIL
Nirturezr do Licitante (PNsoa Física ou Jurídic )
Razão Social:

Bairo:
Cnlade UT:
CIP: CNPJ:

InscriÇão Estaduâl:
RG:

L-mail:

E-mailDara inlômarivo de edital
Mu/ljPP: ( I SIM ( )Não

nutorizâÍhs com lirmâ rcconhcci(l.r em ir{úíiIio)

Av. DÉgÕo do Mor,230, Ceniro, Arocoli'CE- Brosil CEP: ó2800-000

{+5588) 3421-1050 I (5588) 3121-19,151 www.orocoli.ce.oov.br



!§ITiI]ITUII,1 DO

ARACATI

oBstrRvÀcÃo: oBRrGAToRto REC'NHECER ntnut 1eu ctat'ót (» DAS ÁssrN,lTIJR,ts E
.1NErÁR coptA Do coNTRAT'o so('t.tt_ t_ I t rl.ttA.t Al,.tLR1çÕt ,t t ou rlREVE RELÁT)
tr/ou coN'tR-t'1o coNSot_IDADo (,1U rt:N ncÁD,,tS).

Y
Av. DlogÕo do Mor.230, Ceriro, Arocoii'CE- BrosilCEP: ó2800-000

(+s588) 3421-1050 | {5588) 342r'rt45l wle-orccoli.ce.oov.rrr
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ÀNEXO III.I
pHr:cÀo rLetnôltco \" t0.020/2u21 - sRp

ANExo Ao rERMo DE ADEsÁo Âo slsrnua rlntnôNIco DE LICTTAÇôES DA
BLL - BoLsA DE LtcrrÀçôEs Do BRASIL

t\DIcAçÀo Dr usuÁRto Do srs I EMA

Razào Social do Licilânte:
CNPJ/CPF:

I

CPFI

E-mail:

2

CPF:

Celular
Ernril:

3

CPF:

O Licitante reoonhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário pârâ acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu lilulêÍ, não cabendo à BLL - Bolsâ de l,icitações do Brasil nenhuma respolrsabilidâde por
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O câncelânrento de Senha ou de Chave Illetrônicâ poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitaçôes do
Brâsil, mediantc solicitaçâo escrita de seu titular ou do Licitânte;

iii. A perdà de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra dc scu sigilo deverá ser comunicâda
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasilpara o rcccssário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, Iances de preços e transaçõcs cfctuadâs no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, âssumindo-os como llrmes e verdadeiros; e o não
pagâmcnro das tâxas ensejará a sua inclusão no câdastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e âo âulomático câncelamento
dc suâ seIh. ou de CIra\ e tlelrónica.

Local e data:

(^ssinxÍurxs,rutorizlr(l)rs ronr íirrrx reconhcci(l:l cnt cur(ôrid

^v. 
DrogÕo do Mor.230, Cenko, ArocoticE- Brosi CEP: ó2800-000

l+5588) 3421-1050 | (5588) 3421-l?451 www.orocoli.ce.oov.bÍ
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PREcÀo ELE.TRôNICo]v IO.O2OaIDI - sRP
cl sToPuÁ unl|Z4ÇÂo Do stsTmtA

SOMENTEPAR{OFORMCEDOR}'ENCITX)R

Editâis publicados pelo sislcma de aquisição:

- 1,5% (Um c meio por cento) sobre o valor do Item adjudicâdo, com vencimento em 45 dias âpós â
adjudicâção limitado âo leto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Itemadjudicado, cobrados
mediantc boleto bancário em favor dâ BLL - Bolsâ de Licitâçôes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Un e meio por cento) sobre o valor do Itcm adjudicado, corr vencirnento parcclado em
parcelas mensais (equivalentes âo número dc mcscs do registro) e sucessivâs com cmissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a adjudicaçâo coln limitagão do custo dc RS 600,00 (seiscenros reais)
por ltemâdjudicâdo, cobrados mediân1e boleto bancário ern favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

O não pagâmcnlo dos boletos acilna nlencionados sujeitarn o usuário ao pagamento de multa de 2% c juros
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao cÉdilo (SPC/ SFIRAS^ e

OUTRO) c cadaslro dos inadimplcntes dâ BLL - Bolsa dc Licitações do Brasil e ao automático
cancelânlento de sua Scnha ou de Chave Eletrônica.

Ilm caso de cancelâmento pelo in'gão promotor (comprador) do pregão realizado nâ plâtaforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso dâ platafonna eletrônica no
respeclivo Item cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS Dtr APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÇão junto ao sistenla
de PREGOES, não exime o licitante dô pagamento dos cLtstos dc uso do sistema dâ BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. A corretagem scrá pactuâda entre os o licitante e a corretora dc acordo col'n as rcgrâs
usuais do mercado.

DAS RESPONSÀtsILIDADES COMO LICITANTD/FORNECEDOR

Como Licitânte/Forn€cedor, concordâmos e ànüímos com todos termos contidos nestc âncxo c nos
responsâbilizâmos por cümpri-lo inteerâhnente em sêus êxprcssos têrmos.

Local e dâta:

(Assinnturâs nutoriTx(l:rs conr fiÍm:r rcco hccidâ cm crt.t(irio)

oBSERVÂÇÂO: OBRlG.,tl Óttro RECONTTICER t:r RtÍ..t (Efrt C\RTÓR|O) DAS .{Js',/,v.,{ 7 ü,R,1S f
ÁNLXÀR COPIll DO CONTRÁTq SOC|I E ItInttS ÁL|L:R.|ÇOIS EOU BRLVE RLLÁTO
E/O U CONTRÁTO CONSOLI DÁ DO (Á UTE NTICÀ DAS),

Av. Drogôo do Moí,230, CenÍo, Arocali'CE- SrosilCEP: ó2800-000

{+55 88) 3{21-1050 I 155 88) 3421-1945 | www.oÍocoii.ce.oov.bl
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ANEXO V
MODELOS DE DtrCLÀRAÇÕtrS

À pnsFprruRA N4uNICrp^L DE ARACATT/cE.
PROCESSO N.": 10.020/2021 -SRP.
MODALIDADEi PREGÃO NINTNôXICO PARA RtrGISTRO DE PREÇOS.
D^TA DE ABERTIIRAT l1/0412021.
HonÁnro »l aegntuRA: o9h3om.

Scnhora Pregoeira,

lno,,rc dt licit íe) , CNPI/MF n.' - , sediàdâ (el,íleÍeço cot,qleto). _ , lendo examinado e

alcndendo âs exigências do referido Edital do Pregâo, vem apresentar a documentação de habilitaçào, anelr.

1. (RELÁctoNÁR A Doc u M ENT,tÇÃo,tpRES ENTÁD.I)

E ainda,

â) DECLÁRA, sob as penas da lei, que até a presenle dala inexisten 1àtos impeditivos para participa. de
licitações ou de contralar com qualquer órgâo da 

^dministração 
Pública, bem como, para sua habiliiação no presente

processo licitatório, assim como, que está ciente dâ obrigatoricdâde de dcclârar ocorrênciâs posteriores;

b) DECLÀI{A, sob as penas da lei, que não rDaniém em seu quadro de pessoal menor de i8 (dezoito) anos ein
horário notumo de triballro ou eln seNiços perigosos ou insalubres, não possuindo aürda, qualquer trabalho de nenores
dc l6 (dczessei, ânos, sâlvo na condiçào de aprendiz, a partir de l1 (quaiorze) anos;

c)Declara, sob as penas dâ Lei, que na qualidâdc dc ploponentc do proccdimenlo licitalório, sob a modalidade Pregão
Dlelrônico do referido edital, inslaurada pela Prefeitura MLrnicipal de 

^racatiicE, 
que não fomos declarados inidôneos

pam licitar ou contratar com o Poder Público, cm quâlqucr dc suâs csfcLas;

d) DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do referido
Edilal dc Prcgão cm cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os docunrcltos devidamcntc
atualizados na íolma da legislaçào vigente, que se encontram deniro do envelope "02" Documentos de Habilitação,
em cnnÍbrmidadc com o inciso VII, aÍigo 4ô da l,ei no 10.520. de l7107/2002, paÍa parlicipaÇão do ccrtame licitâtório
mencionado no preâmbu1o dcslal

inscrita no CNPJ n" DIICLARA crn atendinrento ao orevhto no
edital de Pregão Eletrônico n" , que cumpre os requisitos legais para â qualificâção como ___
(microempresa ou enlpresa de pequeno pote ou coopeütiva na forma do AÍ. 34, Lei Federal n' 11.488/2007), nos
termos do aÍ. 3" dâ Lci Complcmcntar rf 123/06, c ncnr possui quaisquer dos impedimenlos do § 4'do art. citado,
estando apla a usulÍuir do tratamento favorecido estabelecido nos aÍs. 42 a 49 dâ Lei ConrplementaÍ rf. 123106 e Lci
Complementar n' 147/14;

Í) Declara, sob as penas da ]ei, que na qualidade de proponente e em atendünento ao previsto no edital dc Prcgão
Eletrônico n" , instaurada pelo Município de Aracâti, não integra nosso coÍpo social, nenr nosso quadro
tuncionâl empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indirelo da Adlninistraçâo Municipal.

LocÍtliúkle, ne le 2021,

carimbo e assinalura do
responsável legal

Àv. DrogÕo do Moí,230, Cenko, ÀÍocoli-cE- 8Íosll cEP: ó2800-000
(+5588) 3421-1050 | (5588) 3421'19451 wvw.ofocoii.ce.oov.b.
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Aos dias do mês de do aro de 20 , â Prefeitura do Municipio de Aracati/CE,
com sede no cndcrcçor Ruâ SânÍos Dumonl, n" 1146 - FâriÂs Brito, CDP 62.800-000, Âràcâti, [stâdo do
Ccârá -, insorita no CNPJ/MF n.'07.68,1.756/0001-46, âtrâvés da Secretaria da Saúde, representâda, nesse
caso, por (Secretírio(â) / Ordcnâdor(â) de Despesâs), tendo como 

^utoridade 
Superior o(a) Sr.(a) (nome

do Sccrctário(à) ou Ordenar(a) de Despesâs), inscrito(a) no CPF sob o n." 000.000.000-00, no uso de suâs
atribuições, em 1àce da classificâção dâs propostas de pregos no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como
fundamento a ata dejulgamento e classificação das propostas de prcços, RtrSOLVtr rcgistrar os prcços para
o(s) scrviço(s) do objeto indicado adiante, sujcitando-sc as paÍtcs às detcnninaçôes da Lei 8.666193 e suâs
alterações, da Lei nÔ 10.520/02, para que operc seus eleilosjurídicos e legâis.

CLÁUSULA I" - Do FT]NDAMENTo LEGÀL
1.1. Processo de Licitação, na modalidadc PRICÀO l,LEl RÓN ICO No I0.u20/202 I - SRP, sLúeitândo-se âs
partes às Dol'mas constantcs do Decreto Municipal no 012, de 07 de fevereiro de 2017, da Lei I0.520, de
I7107/2002 c dâ Lei n' 8.666/93 de 2l.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA 2' - DO OBJtrTO
2.1 - Constitui o objeto da presente Ata o Registro de Preço para eventual aquisição de material de
higiene e limpezâ pàrâ âtender as necessidades dâ Secretâritr de Sâúde do Município de Àrâcâti/CE.

CLÁUSULA 3.- DO PREÇO
3.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signâtáriâ(s) da prcscntc Ata dc Rcgistro dc Prcços foi dccorrcntc
da respectiva classificação no Prcgão Dletrônico que originou esta atâ, oonfome se segue:

3,2 No(s) itens(s) decorrente desta Ata, scrão obscrvâdos os prcços! a especiÍicação dos bens, os
quantitativos, marcas, empresas forncccdoras c rcprcscntantc lcgal como tambóm as cláusulas c condições
conslântes no editâI, e â propostâ da empresa signatária da presente ata.

CLÁUSULA 4" _ DA CONTRATAÇÃO
4.1 Após â âssinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação, será firmâdo Termo
de Contrato, conforme minuta ancxa ao prcscntc Ldital, quc dcvcrá scr assinado pclas partes no prazo de 05
(cinco) dias útcis, a partir da data de recebimeito dâ convocação encamirhada à licitante vencedorâ;
4.2 - Alternativamente à coÍlvocação pala compârecer pemnte o órgão ou cntidadc pâra a âssinatura do
'lelmo de Contrâto ou aceite do instrumento equivâlente, a Adminisiragão poderá encamürhá-lo pârâ

a

ARACATI

ÀNEXO VI
MINUTÀ DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-.
PROCESSO N.": I0.020/2021 - SRP.
MODALIDADEI PREGÃO ELETRôNICO PÁRÀ REGISTRO DE PRIÇOS.
D^TA DE ABI,RTURAt 1110812021.
HORÁRIO DE ABERTURA: O9h3OM.
VALIDADF: I2 MESES A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÀO.

NOME DA LICTTANTE:
INSCRTÇÃO NO CNPJI
ENDEREçO:
REPRESENTÂNTE LtrGÀL:
INSCRTÇÀO NO CPF:
Item
Item Descrição do Iiem Unidàde Quantidâde Marca Valor Unitário Valor Tot:rl

Av. DrogÕo do Mor,23O. CeniÍo, ArocolicE- Brosi CEP: ó2800'000
(+5588) 3421-1050 | {5588) 3121'19451 wmv.ôrocoli.ce.oov.bÍ
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âssinatura ou aceitc da Adjudicatária, mediante corrcspondêlrcia postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou accito no prazo de 05 (ciDco) dias, a contar da data de seu

4.2,2, O $azo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
4,3 - Quâlquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de coDh.ato ou instrumento
equivalente, dccorrentes desta licitação, somente será analisada se apresenlâdâ âites do decur.so do prazo
parâ tal e devidamente fundaÍnentada;
4.4 - O prazo de vigência dâ contratação, quando couber será de 12 (dozc) meses. Notâ Explicativa: A
vigência do conhato poderá ultrapassar o exercíoio financeiro, dcsde que âs despesas relerentes à contratêção
sejam integralmente empenhadas ató 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conlorme
Orientagão Nonnâtiva ACU n" 39, de 131121201li
4.5 - Se a Adjudicâtária i{ustificâdâmcnÍc recusâr-se a assinar o Contrato, poderá ser coÍlvocada ouÍra
licitante, desde que rcspcitada ordem de classiticação, pam, dcpois de leitâ a negociagão, velificada a
aceitâbilidadc dâ proposta e cornprovados os rcquisitos de habilitâçâo, celebrâr a contratâção, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das demâis cominâçôes legâis;
4.6 - A exccugão contratual será acontpanhadâ e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
pâra este firn pela Unidade Gerenciadora dâ Licitâção, de âcordo com o estabelecido no art. 67, da Lci
Fedelal no 8.66611993, a scr informado quando da lavratura do instlumcnto contratuâI.

cl,Áusul-À s'- Do RECEBIMENTo E cRtrÉRto DE ACEITAçÃO Do oBJETo
5.1 - O rcccbinento do objeto será feito apenas de fôrnra pârcial, à medida que Íor sendo solicitado, dcvcndo
ser entlegue no prazo e local dcsignado pela CONTRATANTE, conforme o estabelccido na Orden de
Fornecimento.
5.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à liscalizagão dos produtos no ato da entrega, reservândo-se a
CONTRAT^NTE o dircito de nãô proceder ao Íecebincnto, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.
5.3 - A CONTRATADA dcverá curnpir obrigatoriamente os prazos das elttrcgas solicitadâs pelâ
CONTRATAN'|E, salvo em caso de alterações, qüe deverão ser coüunicadas em um prazo infcrior às 48
horas,

5.4 - No ato das cntregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposiçâo de acordo corn as exigências editalicias.
5.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o lornecedor deverá consultar a CONTRATANTD quanto
à substituição por um produto similâr, com dois dias de anteoedência. A solicitação doverá scr acompanhada
da justificativa em até dois dias ântes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que deliberârá sobre a

accitaçào ou não do pedido forrnulado.
5.6 - O recebimento do objeto, pelâ CONTRATANTI,, dâr-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no ârt. 74 dâ Lei Federal n". 8.666/931

a) Prcvisoriâmente, para efeito dc posterior veriflcação da colrlormidade do objeto com as
especificâções contidâs no Tenno de Refelência, e, enooDtr'âda algunrâ irregulâridade, será fixâdo
prazo paÍâ colreção pela CONTR^,T^D^;
b) Definitivâmente, mediante a vcrificâção do atendimenlo às especificâções contidâs no Termo de
Referência c consequente âceitâção.

CLÁUSULÁ 6'_ DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento scrá efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir da dâta da apresentagão da Nota Fiscal/Patura pela Contratada;
6.2 - Hâvendo erro na apresentação dâ Nota Fiscal/Fatura ou circunstânciâ que impeça a liquidação da
despesa, o pâgamento ficará pcndcnte até que â Contrâtâda providencie as rnedidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se'á após a comprovâção da regulârizâção da situagão, não
âcarretando qualquer ônus pâra a Conlratâ|te;

Av. DÍogÔo do MoÍ,230, Ceniro, AÍocoticE- BÍosil CEP: ó2800-000
(+55 88) 342r-r050 I (55 88) 3421-1945 | \,r']@.orocoti.ce.oov.lrr
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6.3 - A Contratada rcgularmente optante pelo Simplcs Nacional, instituido pelo Ad. 12" dâ Lei
Complemcntar n" 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e conkibuições abrângidos pelo
referido regime;
6.,1 - O pagamento será efetuado por mcio de transÍerênciâ bancária em corta correnie, na agênciâ e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contrâtante não se responsabilizará pol qualquer despesa que venha a ser efetuada pelâ Contratada,
que porventura não tenha sido âcordada no contrôto;
6.6 - A Liberação do pagamento ficâ corrdicionâdâ à apresentaçâo de docümentos em originais, xeÍocópia
âcompanhâdas dos originais ou de xerocópia autcnticada, da regularidadc para com as Fazcndas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) c
Trabalhista (CND'lrabalhista);
6.7 - Nenhun pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos prcços, ou de compensagão financeira por
atraso de pagamcnto.

CLÁUSULA ?" _ DA DDSPESA
7.1 - As despesas dcconcDtes dâs contratâqôes oriundas da presenle Ata, coúerão à conlâ de dotações
orçamcntárias consignadas nos respectivos orçâmentos muricipâis vigentes, em favor das Secretáriâs
Municipais intercssadas, à ópoca da expediçâo dâs competentes ordcns de compm/autorizâçõcs de
fomccimento.

cLÁusulÀ 8'- Do RFAJUSTAMTNTo Do pRr(o E Do RELeurLíBRro rco\óMrco-
FINÀNCf,IRO
8.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do tcor do itcm 8.2 dcslâ, utilizalldo a variâção de índiccs oÍiciais à época do reajuste.
8,2 - Na hipótese de sobrcvircm fatos imprevisivcis, ou prcvisívcis, porérn dc consequéncias incalculáveis,
retârdâdores ou impeditivos dâ execugào do ajustado, ou, ainda, em caso de forçâ mâior, caso foÍü;1o ou laio
do príncipe, configurando álea econômica cxtrâordinária c cxtracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste denonstÍada tâl situação e te no de âlteração, ser restabelecidâ a relação que as
partes pactuaram inicialmcntc cntre os encargos da contratada c â rekibuiçâo da Administração para ajusta
remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, Da formâ dô Aft. 65,
Inciso II, Alinea "d", da Lei 8.666/93, podcndo ser registrado por simples apostila (§8').

CLÁI SI LA q. - DAS oBRIGAçÔES DA ADMINISTTL{çÀO
9.1 - Fiscalizar a rcalização do scrviço contrâtado;
9.2 - Zelar pela fiel execução do obieto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implicitasi
9.3 - Assistir â CONTRATADA na escolhâ dos nléiodos executivos n1âis adequados:
9.4 - Exigir da CONTRATADA a modificaçâo de técnicas inadequadas, para mclhor qualidade na execuçào
do objeto licitado;
9.5 - Verificâr a âdequabilidadc dos rccursos cmprcgados pcla CONTRATADA. exigindo a melhoria dos
scrviços denlro dos prâzos previstos;
9.6 - Estâbelecer diretrizes, dâr e receber inIônnaçôes sobrc â execuçâo do Contrato;
9.7 - Determinar a paralisagão da execução do Contrato quando, objetivâmente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com finneza e prontidão;
9.8 - Conhecer detalhadanlente o Contrâto e as cláusulas nele estabelecidas:
9.9 - Levar âo oonhecimento dos seus superiores aquilo que ultmpassâr às suas possibilidadcs dc correção.

CLÁI 5[ LA IO"_ DAs oBRIGAçÔES DA BTNEFICIÁRIA DA ARP
10.1 - Recrutâr elementos hâbilitados e com experiênciâ pâra tâl fim:
10.2 - Executâr o serviço âtravés de pessoas idôneas, assuInindo t.Jtâl responsâbilidrde por quaisquer dânos
ou lalta quc vcnha a comcter no dcscmpenho dc suâs funções, podendo a CONTRATANTE solicitâr â

substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

ARACATI
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10.3 - Facilitar a ação da fiscalizaçâo na inspeçâo do serviço, prcstando, prontarnente, os esclârecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas cxpensâs, no total ou
em parte, o objeto do contrato eÍn que se veificarenl vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da sua
execüçâo.
10.5 - Pagar todos os tributos que, dircta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço contratado,
inclusivc quanto à mâo-de-obrâ, salários, âlimentação, estâdiâ, encargos sociâis, trabâlhistas e
previdenciários, assim como lucros, despesas âdminiskativas, riscos, transportes, seguros s demais ônus
Íiscais;
10.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obÍigações por ele assunridas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidâs na licitação.
10.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes da propostâ, os acróscimos ou
supressões do valor inicial âtualizado do objeto da presente licitação, nos tcrmos do âft. 65, §1, da Lci n"
8.666193.

CLÁUSULA 11" - DÁ vIGf,NCIA DA ATA DE RtrGISTRo DE PRDÇos
11.1 - 

^ 
prcscntc Ata de Registrô de Preços vigorará por um periodo de 12 (doze) meses, contâdos â paÍtir

da sua publicâção, podendo ser prorrogâdâ por igual periodo, consoante legislação em vigor.
11.2 Nos termos do arligo 15, §4" da Lei 8.666/93 e suas alterâ9ôes, durante o prazo de validade desta atâ
de registro de preços, a administraÇão não scú obigada a contratar, exclusivamente por seu intermédio, o
objeto referido na cláusula segundâ, podendo utilizar, para tanto, outros rneios, desde que permitidos por lei,
scm que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualqucr cspécic às cmprcsas signatárias.

CLÁUSULA I2. . DÀS ALTERAÇÔES NA ATA DE REGISTRO Dtr PREÇOS
12.1 - A Atâ do Registro de Preços poderá solrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65
dâ Lei Federal D" 8.666/93.

12.1.1 - O(s) preço(s) regishado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redugão
dâqueles praticados no mercado, ou de Íàto que eleve o custo do serviço registrado, cabcndo a

Administração, promover as necessárias negociâções j unto à Beneficiária da ARP.
12.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmcntc rcgistrado tornar-se superior ao preço
praricado no rnerccdo. a Admirri.traçao devera:

12.2.1 - Convocâr a cmprcsa a4iudicatária, para ncgociâr a adcquada rcdução do prcço;
12,2.2 - Libeftr 

^ 
emptesa adjirdicatária do cornpromisso âssumido, caso se ltulstre essa negociação;

12.2.3'Convocar as remanescentes visândo igual oportunidâde de negociação.
12.3 - Quando o prcço de mercado tornâr-se supeÍior âo regislrado e o prestadoÍ de serviço, mediante
requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidadc dc cumprir o compromisso, a.Administração
poderá:

12.3.1 - Liberar o prestador dc serviço do comprolnisso assumido, sem iniciar procedimento para
âpurar Iâltâ que implique eD aplicação de penalidade, se oonfirmâdo a verâoidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido para executar os serviÇos;
12.3.2 - Convocar os dcmais prestadores de serviço visândo igual oportunidade dc ncgociâção.

12.4 - Fruskâdas as negociações, a Administraçâo prcvidenciará â revogação da Ata de RegisÍro de Pregos,
âdotando âs medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA I3, - DO CANCI]LAMENTo DA ÀTA DE RECISTRO DE PRIÇOS
13.1 - A presente ata de registÍo de preços poder'á ser canoelada de pleno dir'eito:

lJ.l.l - Pcla admirri.traçao quando:
a) a detentora não cumprir as obrigâçõcs constantcs dcsta Ata de Registro de Preços;

b) cm quâlquer dâs hipóteses de inexecuçâo 1o1âl ou parciâl na cxccução do scrviço, a critério da
âdministração;

c) Os preços registrados se apresertarem superiores aos praticados no mercado; e a beneficiária dâ
ARP llão aceitar reduzi-lo;
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d) Por râzões de interesse público devidamente demonstrado ejustificado pela administração;
13.1.2 - Pelas signatárias, quândo, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar

impossibilitâdâs de cumprir as exigênciâs destâ Ata de Registro dc Prcços, ou, a juízo da Administração,
quando comprovada a ocorência das hipóteses previstâs nos ârts. 77 e 78 e na forma dos ads 79 e 80 da Lei
Federal8.666/93.

13.1.3 - 
^ 

solicitâção das sigDatárias para cancclamento dos preços registrados deverá ser formuladâ
com â antecedência de 30 (lrnXa) dias, facultada à Adminislrâção a aplicação das penalidades, câso não
aceita as razões do pedido.

13.1.d - A comunicação do câncelârnento do preço rcgistrado, ser.á leita por correspondência com
aviso de recebimento, j untando-se o comprovante aos autos quc deraln origem âo Registro de Preços.

13.1.4.1 - No caso de ser inâcessível ou ignorâdo o efldereço da Bcneficiária da ARP, â
comunioagão será têita mediante publicaçào no órgão de divulgaçâo oficial do Municiph, considerando-se
cancelado o rcgistro na data da publicação oficial.

cLÁusr LA r4" DAS pE\ALTDADEs f sAl\Çôrs
14.1 - A liciiante e a beneficiária da ARP que inconam em hrfragões administrativas su.icitam-se às seguintes
sanções:

I - advertência;
II - multâ, na foma prevista neste instrumento col'lvocâtório;
III - suspensão temporária de participaçâo eln licitâção e impedimento de contratar com a
Administração, por prâzo não superior a 02 (dois.) anos; e

IV - declal"ção de inidoneidade pâra licitar ou conlralar coDl a AdmiDish'ação Pública, por prazo não
süperior a 5 (cinco) anos.

14.2 - As sançôes previstâs nos incisos I, III c IV, podcrâo ser âplicâdos cumulâtivantente com o inciso II
(multâ).
14.3 - Adveftência ó a sanção aplioada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de
licitâção e de contrâtação.
14.4 - Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (trôs dócimos pcrccntuais) por diâ de atrâso sobre o
valor do bem atrasado quando a beneficiáriâ dâ ARP, sem justa causa, deixar dc cumprir, dcntro do prazo
estabelecido, a obrigação assumida. A pa,1ir do décimo dia de airaso, essa ntuha será aplioadâ em dobro,
sobre todo o periodo morâtório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos dc atraso, a Administração poderá
dccidir pelâ continuidade da multa ou pclo câncclâmenlo do pedido ou documento correspondente em razão
da inexecução total do rcspcctivo objeto, âplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista
no item 14.5.
14.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSAIÓRlA dE 20% (\inte por ceDto) sobre o valor total
regislrado, na hipótese de inexecução pârcial ou total, caraclerizâdâ estâ quândo a execução do objeto for
inferior a 50% (cinquentâ poÍ cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigâçõcs
assumidâs, ou quando o atraso na execuÇão ultrapassar o prazo Iinrite de 30 (trintâ) dias corridos, a que se
refere o item I6.4, hipótese em que poderá ser cânoelado o pedido ou documento correspondcntc.

14.5.1 ' Multa de iguâl perceDtuâl será aplicada à licitânte beneÍlciária da ARP que descumprir o
previslo nos itens I 1.5 e I 1.7, a ser âplicadâ sobrc o vâlor esÍimâdo da Atâ de Regisho de Preços.

14.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicâda à bcncflciária da ARP, respeilâdos os Prircipios do
Conh ad ilório e da A m p Ia Defesa, deveú ser depos i1âdo em alé 1 0 (dez) d ias corridos, após o recebimento da
notificaÇão, cm Íàvor da Administmção, ficando a benellciária da ÀRP obrigada a comprovar o
rccolhimenlo, nrediaDte a apresentação da cópia do recibo do dcpósito clctuado.
14.7 - f)ecorrido o prazo de l0 (dez) diâs côrridos, pâra recolhimento da multa, o débito será acrescido de
l% (um por cento) de mora por mês/fragão, inclusive relerente ao mês da quitação/consolidação do débito,
limitado o pagâmeDto com atraso em âtó 60 (sessenlâ) dias corridos, após a dâta da Dotificagão, e, após este
prazo, o débito poderá ser cobrado.iudicialmcnte.
14.8 - A multa aplicada scrá dcscontadr da beneficiár;a dâ ARP, no caso
suficiente.

ARACATI
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1,1.9 - Se a rnulta aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a bcncficiária da
ARP responderá pela sua difercnça, podendo ser esta cobradajudicialmente.
14.10 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento nâo exinirá a beneficiária da ARP de ser
acionada judicialmcnte pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto â Adrninisíâção,
decoÚente das infraçõcs cometidâs.
14.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pâgamento da beneficiária da ARP,
durante o pÍocesso administrativo, no quâl se discute a sua rcgular aplicação, após o qual será devolvida à
treneficiária da ARP ou estoÍnada do empcnho respectivo.
14,12 - À aplicação da multa a quc se relere o item 14.5 não impede a rescisão unilatcral da ARP com a
bcncllciáriâ nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na lcgislaçâo peftinelrte.
14.13 - A suspensão tcmporáriâ de participação em Iicitação e impedimerto de contraiar com a

Administraçâo serão âplioadas a licitantc que:
14.13.1 - recusar-se injustificadâmenle, após ser considerada adjudicatária, a assinar a 

^ta 
dc

Registro de Preços, dcntro do prâzo estabelecido pela 
^dministração:14.13.2 - rào mantircr suíl propo.rr.

14,13.3 - incoffer em inexecução das obrigaçõcs assumidâs.
14.14 - A âplicação dâ sanção prcvista ro item 14.13 deve observar o prazo de duração de no máximo 2
(dois) anos e impede a partisipação da saDcionada em procedimcntos promovidos por este Município.
14.15 - A declâração de inidoncidade será âplioada a quen:

14,15.1 - fizcr dcclaração falsâ nâ fase de habilitação;
14.15.2 - âpresentar documento lâlso;
14,15.3 - lrustrar ou fraudâr, mediante ajuste, combinação ou qualqucr outro expediente, o
procedimento;
14.15.4 - âfastâr ou procurâr alâstar pâúicipânte por meio de violéncia, grave ameaça, Íiaude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
14.15.5 - agir de má-fé nas obrigaçôes assumidâs, corrprovada em procedimento especifico;
14.15.6 - tenlu sofÍido condenação judicial dcllniiiva por praticar, poÍ meios dolosos, lraude Ílscal
no recolhimento de quaisquer kibutos;
14,15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÇão, em virlude de âtos
ilícilos praticados, em infraçõcs à ordem econôrrica, definidos na lqino 8.884/94;
14,15.8 - tenha sofrido condenagão definitiva por ato de improbidadc administrativa, na lorma dâ lei-

14.16 - A declaração de inidoneidadc será aplicada pelo pÍazo márimo de 5 (cinco) ânos e produzirá seus
efeitos pcrantc a este Municipio.
14.17 - A autoridade máxina do órgão ou entidâde é a autoridade competente para impor a suspensão
temporária de participâção em licitaçào e impcdimcnto dc contratar com a Adnlinistlaçào.
14.18 - Às pcnalidades de declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adlninistração Pública
e a suspensão lemporária de participação em licitação c impcdinenlo de conlrâlar com a AdnliDistrâção têm
os seus efeitos estendidos:

14,18.1 - às pessoas físicas que constituíram a pessoaju dicâ, as quais pernlânecen impedidas de
licilâr com a Administrâçâo Pirblica enqLranto perdurâlem as causâs de penâlidâde,
independentemcntc de nova pessoa juridica que vierem a constituir ou de outra em que figurarern
corno sócios;
14.18.2 - às pessoas jurídicâs que tenham sócios comuns com as pcssoas fisicâs rcfcddas no itct'l'l
anterior.

CLÁUSULA I5'_ DISPoSICÔES FINÂIS
15.1 - Integrâ eslâ Ala, o editâl do Pregão Eletrônico para Registlo dc Prcços c scus ancxos, bclll como, â
proposta das empresas com prcços rcgistrâdos nâ cláusulâ segunda.

CLÁUSULA 16' Do FoRo
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16.1 - As pâúes elegem o Foro da Comarca de Àrâcâti/CE, para dirirnir quaisqucr dúvidas oriundâs da
utilização da presente âtâ. E, assim sendo, por estaren justos e acordados assinam a prcscntc ala em 02
(duas) vias do mesmo teor c forma, na presença de duas testemunhas, para quc produza seus juridicos e
legais cleilos.

Aracati/CE, _ de de 20

Nonle do(a) Secretário/Ordcnâdor(â)
Secretária Municipal da Saúde

Empresas Beneficiárias da ARP:
L
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ÀNEXO VII
MINUTÂ DO CONTRATO

CONTRATO NO:

I'I]RMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE ARACATÍCE, ATRAVES DA
SECRLTARIA DA , COM: (NOME/
ru.2Ào socr,rr, n,L cOllrn.trlDA), PARA o FIM
QUg A SI]GUIR SE DECLARA,

A Prefeitura do Município de Aracati/CE, com sede no erdereço: Ruâ Sântos Dumont, n" l146 - Farias
Brito, CEP: 62,800-000, Arâcâti, EstÂdo do Ccàrá, inscrita no CNPJ/MF n.' 07.684.756/0001-46. através
da Secretâria dâ rcprcscntâda, ncssc casol por (Sccrctário(à) / Ordénâdor(â) dc
Despesàs), tendo como 

^utoridadc 
Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de

Despesas), portâdor(â) do CPF n.'000,000.000-00, doravanÍe denoninada de CONIRAIANI'E com
(nomc/râzão sociâl dà contlatadÍr), situada no endereço: (DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO),
inscità no CNPJ/MF n.'00.000.000/0000-00, representada, nesse caso por (RepresentanÍe, Proprietário
ou Sócio Administrâdor), lendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do âssintrnte pelâ contratâdâ), pofâdor(a) do
CPF n." 000,000.000-00, doravânte denominada de CONTRAIADA, rcsolven fiünâr o presente Contrâto,
decorrente de processo licitatório, Rcgistro de Preço na modalidade Pregão tletrônico, e em conlormidade
conr âs disposiçõcs contidas na Decreto Municipal n'012, de 07 de fevereiro de 2017, na l,ei Federal N'
8.ó66193 e na Lei Federal n" 10.520, dc l'710712002 e mediârte âs cláusulas e condições â seguir
estabelecidas:

CLÁU\UL4 PRI\,II--IRA _ DA FUNDAMENT4ÇÀo LEGA L
LI - O presente Contrato tem como fundamento:

l.l.l - As detenninações daLein.'8.666/93;
LL2 " O Prcgão Elelrôlrico n.'10.020/2021 - SRP;
l.l.3 - A proposta dc prcços da CONI RA-IADA constarte na Ata de Registro de Preço do Pregão
Eletrônico;
LL4 - Os Prcceitos do Direilo Público:
1.1.5 - As Disposigões do Direito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos prirrcipios dâ teoia geral dos contrâtos.

CLÁUSULA SEGUNDÁ _ DO OBJtrTO
2.1 - O presente contrato tem coDlo objelo: âquisição de mâterial de higiene e limpeza para atender as
neccssidâdes da Secrelaria de Saúde do Município dc Arâcàti/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do RIGIME DE FoRNEcIMENTo
3.1 - O recebinrento do ob_jeto será fcito apenas de lonna pârcial, à nredidà que for sendo solicitado, devendo
ser enlregue no prazo de ?(sete) dias e locâl dcsignâdo pcla Administração, confor'me o eslabelecido na
Ordem de Forrrecimento.

CLÁUSULA QUARTÀ _ DO PREçO
4.1 - O valor do coDtrato impona o global dc RS 000.000,00 (vàlor por extenso).

O COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS)

cLÁusuLA eUINTA - Do REÀJUsrÀMENTo I REEeurLÍBRro rcoNôMrco-FrNÀNCErRo
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5.1 - Os prcços registrâdos não solrcrão reajuste durante a vigônciâ dâ Ata de Registro de Preços - ARp,
salvo na condição do teor do ilem 7.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste,
5.2 - Na hipótese de sobrevirem lâtos imprcvisíveis, ou previsíveis, poróm de consequências incalculáveis,
retardâdores ou impeditivos da execugão do ajustâdo, ou, ainda, em caso dc lorÇa mâior, caso foÍuito ou fâto
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratuâ1, poderá, mediante proccdimcnto
admirlistrativo orde reste demonstmda tal situação e termo de alteragão, ser restabelccida a relação que as
partcs pactuaram iniciâlmentc cntre os encârgos da contratada e a retribuição da Administraçâo para ajusta
renuneração do servigo, objetivando a malrutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nâ forma do Aú. 65,
Inciso II, Âlínca "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULA sExTÀ,DÁ FORMA DD PÀGAMENTO
6.1 - O pagamento será eletuado proporcionâlilente ao que for solicitado pela Contrâtante, em até 30 (trinta)
diâs contados a partir da dâtâ da apresentaçâo dâ Notx Fiscal/Fatura pela Contratâda;
6.2 - Havendo eno nn apresentação dâ Notâ Fisoal/Fatura ou circunstânciâ que impeça a liquidação da
despesâ, o pagaDrcnto ficará pendenÍe âté que a Contratadâ providencie as medidas sancadorâs. Nestâ
hipótese, o prazo para pâgameDto iniciar-se-á após a comprovação da regularização dâ situagão, não
aoarretando qualquer ôDus para a Contratânle;
6.3 - A Contrâtâdâ regularmcnte optânte pelo Simples Nacionâ1, institrido pelo ,^rt. 12" dâ Lei
Complementar rr" 123106, não sofrerá a retenção quânto aos impostos c contribuiçôes abrangidos pelo
referido regimel
6.;í - O pagamcnto será efetuado por mcio de transferência bancária e,n conta coúeDte, na agência e
estatrelecimento bancário indicado pela Contratâda;
6,5 - A Contrâtante não se responsabilizará por qualqucr dcspesa qüe venhâ a ser efetuada pcla Contratadâ,
que porvertura não tenllâ sido acordada no conlmtol
6,6 - A Liberagão do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, Àeru(óp;a
aconrpanhadas dos originais ou dc xerocópia autenticada, da rcgularidade pam com as Fazendas Fcdcral
(CND Tributos Fcderais), Estadual (CND Tribulos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhistâ (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pâgamento será efetuado à CON'IRATADA, enquânto pcndcnte de liquidação por qualquer
obrigâçâo financeira, scm que isso gere direito à altcmção dos pregos, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA sÉTIMA _ DA DoTAÇÁo oRÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesâs contratuais corrcÉo por conta das discriminaçõcs abaixo relacionâdâsi

CLÁUSULÀ oITÀvA _ Do PR.AZo DE FoRNI'cIMI]NT0 E DÁ vIGÊNCIÀ Do CoNTRATo
8.1 - O Fonrecimento do objeto do prcsente contrato será de forma parcial, à nredida que for sendo
solicilâdo, devendo ser entrcgue no prazo e local designado pelâ CONTRATANTE, conforme o estabelecido
nâ Ordem de Fornccimento.
8.2 - À vigência do contrato, quando couber será de l2 (dozc) meses. Notâ Explicativat A vigência do
contrato poderá uli?pâssâr o exercício financeiro, desde que as despesas refercntcs à contrataçâo sejâm
integralmentc empenhadas até 3l de dczc,nbro, para fins de inscrição enr rcstos a pagâr, confornre
Orientação Nonnativa,{GU n' 39, de 13/1212011;

CLÁUSULA NoNA _ DAs oBRIGÁÇ(-)Es DÀ CoNTRATANTE
9.1 - São dcvcrcs dâ CONTRATANTE:

UNIDADE
ADMINISTRATIVÂ DOTAÇAO ORÇÁMENTARIA ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

Rf,CURSOS
3.3.90.30.00

Materialde Consumo
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9.1.1 - Eleiuar o pagamento à Contratada, de acordo com o pÍeço e condiçôes estipulâdâs em sua
proposta de prcços;
9.1.2 - Exigir fiel cufrprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - ProDrover o acompanhamento e a fiscalizaÇão no foÍnecimelto do obieto, sob os âspectos
quantitativos e qualitâtivos, anotândo, enl registro próprio, âs falhâs detectadas e comunicândo à
Contratada as ocorrênciês de quaisquer lâtos que, a seu critério, exijaln Inedidas corrctivas por paúe dâ
mesma;
9.1.4 - Zel^ pela fiel exccugão do contrato c pleno atendinrento às cspeciiic4ções explioitas ou
implícitas;
9.1.5 - Pennitir o acesso da Contrâtâda nos locais de entrcgâ do objelo, quaDdo da exccução do
contrato, rsspeitado as normas internas (segurallça c disciplina) da contratante.

CLÁ[ S[ LA DÉCIMA DAs oBRIcAÇÔEs DA Co\TRATADA
10.1 - São devercs da CONTRATADA:

10.1.1 Fornecer o objeto dc acoído com as especificaçõcs c quantitativos estabelecidos neste Ediial,
na proposta de prcços veicedora do ccrtame e no teflno de contrato, obrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CON I'RATANTE, denrro do prazo máximo de dois dias, a
contar da datâ da notificaqão;
10.1.2 - Pagar todos os tributos quc, diretâ ou indiretamente. incidam sobrc o forDecimento do objeto,
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais c parafiscais, FCTS, PIS, emolumentos, scguros de
acidentes de trabâlho etc, ficando cxcluidâ qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais
autuaçõcs administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTR^T^DA, com
rclerência às suas obrigaçôes, não se transfere à CON'I'RA'I ANTE;
l0.l.3 - Arcâr com eventuais prcjuízos câusados à CONTRATANTD e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irrcgularidade cometida por scus empregados ou prepostos envolvidos nâ execução do
conhato que não terão nenhum vinoulo emprcgatício com â administração;
10.1.4 - Facilitâr a âção da FISCALIZAÇÀO no fürnecimento do ob_jero. preslândo, prôntamente, os
esclarecimcntos que Iorem solicitados pelâ CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, cm compalibilidade com as obrigaçõcs por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;
10.1,6 - Aceitar nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou suprcssões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei D.' 8.666/93.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRÀ _ DA sUBCoNTRÀTÀÇÀo DE TERCEIRoS
11.1 - Serão aceitas subcontrâtações de outros bcns e serviços paÍa â exeoução do contrato original até o
limite de 30% (trirÍâ por oento) do valor contratâdo. Cortudo, em qualqucr situação, a CONTRATADA é a
única e integrâl responsávelpela execuçâo globaldo contrato.
ll.2 - Em hipótcsc nenhumâ, haverá relacionanlenlo contratual ou legal da CONTI{A.']ANTE com os
subcontratados.
11.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a ulilizâção de subcontrataçõcs por râzôes técnicâs
ou administrâtivâs, visândo unicamente à perfeita execução do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMÀ SEGUNDÀ - DAs PENALIDADES PARA o cÁso DE
INADIMPLI]MENTO
12.1 - Em caso de inexecução lotal ou parcial ou desobcdiôncia de alguma das cláusulas contratuais, bem
como dc ocoffência de akaso injusÍificado nâ execugão do objeto dcstc contrâto, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendolhe garantida plena defesa, às seguiDtes penalidadcs:

l2.l.l - Advertóncia;
12.1.2 ' Multal
12.1.3 - Suspensão temporária de pafticipâção em
Admiristração, por prâzo de âté 02 (dois) anos;

c impcdimento de contrâtar com esta

PR?FEITURÁ
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12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratâr com a Administração Pública, enquanto
perdura,€nr os motivos da puniçâo, ou até quc scja promovida a reabilitação, perante â própria
âutoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multâ prevista nesta cláusula será de ató 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
12.3 - As sanções prcvistas nos itens acimâ poderão ser aplicadas cumulativamente, laoultada a defesa prévia
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O valor das multâs aplicadas deverá ser Íecolhido corno renda para o Município, no prâzo de 05
(cinco) dias úieis, a contar da data da intimâção, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das
fâtulas por ooasião do pagâmento, sejülgâr convcnicntc.
12.5 - O pagamento da multâ râo eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que dcraÍr causa
à penalidade, nen de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - Â CONTRATANTE deverá cicntificâr a CONTRATADA, por escrito, de quâlqucr anormalidade
constâtadâ na execução do oU,cto, para âs providências cabíveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão dc ser aplicadas em râzão de circunstânciâs exccpcionais, c â
justificativa só scrá âceita por escrito, fundamcntada em lalo real e facilmente comprovávcl, a critério dâ
CONTRATANTE, desde que forl,ulada no prazo máxirno de 05 (cinco) dias úteis dâ data em que foram
aplicâdâs, indicando-sc ainda o núnlero do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTRATANTE.

clÁusur A DÉctMA TERCFTRA - Do R-ECEB|ME\To r cR Éruo DIt AcElrAÇÃo Do
OBJETO
lJ.l - O recebimenio do objeto será feito apcnas de fonnâ parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue no prazo e locâl designado pela CONTRATANTE, conforme o estabelecido na Ordem
de Fornecimcnro,
13.2 - A CONTR^TADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entlega, reservando-se a
CONTRATANTE o direito de não proccdcl ao Íecebimento, caso não encontre os mesmos cl'l'l condiçôes
satis[âtórias.
13.3 - A CONI'RATADA deverá cumprir obrigaloriantente os prazos das entregas solicitâdas pelâ
CONTRAT^NTE, sâlvo em câso de alterações, que deverão scr comunicâdas eln um prazo inferior às 48
horas.
13.4 - No ato das entregas, cilso os produtos sejam recusados, os mcsmos serâo devolvidos, devendo hâver
reposição de acordo corn as exigências editalícias.
13.5 - Nâ âusôncia de um ou mais itens solicitados. o fornecedor deverá consultar a CONTR TÀNTE
quarrto à substituição por um produlo sinilar, com dois dias de antcccdôncia. A solicilação deverá ser
acompânhada dâ justificâtiva em ató dois dias anles dâ entrega e encaminhada à CONTRATADA, que
deliberará sobrc a aceitação ou não do pedido fonnulado.
13.6 - O lecebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por mcio dos seguintes procedimentos,
obseÍvando o disposto no art. 74 da Lei Federâl n". 8.666/93:

a) Provisoriamente, para eleito de posterior vcriÍicação da conlornidade do objeto com as
cspecificâgôes contidas no Tenno dc RefcÉnciâ, e, encontrâda algurna irregularidade, será fixado
prazo para correção pela CON IRATADA;
b) Dcfinitivamente, mediante a verificâção do âtcndimento às especificações oontidas no Termo de
Referérrciir e consequenle accirdçào.

cLÁusuLA DÉctM^euARTA D4 vTNCULA(ÀoAo EDTTAL
l4.l - Este Contrato fica vinculado âos termos do Pregão Eletrônico mcncionado na cláusula prinleirâ deste
termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Supcrior por cle responsável.
14.2 - Serão pârtes integrantes dcstc Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormcntc c todos os
seus ânexos, inclusive a proposta apresentadâ pela CONTR^TADA.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - DAs ALTDRAÇôDS Do coNTRA.To
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acordo com o estâbelccido no alt. 67, dâ Lei Federal n. gí6í1991

Aracati/CE, _ de

por Agentc Público Sr.
designado parâ estc fim, dc

v+,
15,I - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei
8'666/91 e em outras disposiçôes regais pedinentes, realizaf, via tern; aditivo, as arterações contratuais quejulgârem con\enientes.

CLÁUSULA DÉCIMÁ sExTA _ DÂ PUBLICAÇÀo
16.1.- A publicação rcsumida do presente contrato será providcnciada pela 

^utoridade 
Superior do mesnlo,

nediân1e publicação nâ Imprensa Oficial do Município consoantc o estabclecido peio tnciso XIII {:jo AÍ. 60
da Lei 8.666/93.

CLÁUsULÀ DÚCIMA sÉTIMÀ _ DÀ GAR{NTIA CoNTRATUAL
17.1 - 

^ 
critério da Adnlinistração e conforme o oaso poderá ser exigido prestação de gâraDtia pâÍa esta

contratação visando à segurança da execuçâo do contrato e eventuais altJracõcs.

CIÁUSULA DÉCIMÁ oITÀvA . DÀ FIsCÂLIzAÇÂo
l8.l - A execugão contratual serii aconlpanhadâ e fiscalizacla(a) _-, inscrito(a) sob o cPtr n"

cLÁusul,À DÉCIMA NoNA _ DÀ RtrscrsÃo Do coNTRA.To
19l _ constituem motivos incondicionais para rcscisão do presentc contrato, as situâções previstas nos
artigos 77 e_78, ra forma do aftigo 79, inclusive com as consequências do artigo g0 da L;i g.666/93 e
posteriores alteraçõcs.

cl,Áusul,Â VIGÉSIMA - Do cASo Dr FoRÇÀ MAroR, FoRTUITo ou oMrsso
20 1 - Tal como prescrito em Lei, a coNTR^TANTE c a coNTRATADA não serão responsâbirizados por
fatos comprovadamcnte decorentes de casos de Íàrça maior ou fortuitos, ocorrências eveDtuais cuia soluÇão
sc buscará mediante acordo interpartes,

cl,Áusul,À vIcÉsIMÀ PRIMIIRA - DÀs DtsposlcóEs FrNArs
2ll-^CoNTRATANTEanalisará.julgaraedecidira.cmcadacaso.asqlrestõesalusivasaincidcntesque
se fundâmentem em motivos de força mâior e caso loÍuito.
21 2 _ Nos câsos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do pregão Eletrônico que gerou este
contrato, prcvâlecerá a interp,rtação do prcgoeiro.

'. 
CLÁUSULA vIGÉsIMÀ SEGUNDA-Do FoRo
22.1 - As queslões decorre,tes da execuçàr, dcste co,rítto, que não possam ser dirimidas
admirishativamente, scrâo proccssadas c julgadas pelo Foro da Comarca áe AracatVCE.
22.2 - E, para fi rezà e validade do que toi pactuado, lavrou_se o prcsente Conlrâto cm 02 (duas) vias de
igual teor c forma, parâ quc surtam uIn só eleiio, às quais, depois de iidâs, são âssinadâs pelas iep.""entante"
das pàÍes, CONTRATANTE, CONTRATADA e tesiemunhas.

de 20

CONl'RATANTE CONTR,{'IADA
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